
Lei municipal nº 479/98
De 02 de Julho de 1998

“Aprova assinatura de convênio e dá outras providências”.

                           A Câmara Municipal de Coronel Xavier Chaves aprova e eu, prefeito,
sanciono a seguinte lei:
                           Art. 1º-Fica autorizado a assinatura de convênio nº 62.1.3.2667 / 97,
celebrado  entre  o  Estado  de  Minas  Gerais  através  de  sua  Secretaria  de  Estado  da
Educação e o Município de Coronel Xavier Chaves, objetivando a colaboração entre os
participes,  com base  no  programa de  Capacitação  de  Professores  –  PROCAP,  com
vistas  à  superação  da  repetência  e  a  conseqüente  melhoria  do  ensino,  por  meio  da
intervenção na pratica pedagógica da sala de aula.
                           Parágrafo Único – O convênio com todas as suas cláusulas, passa a ser
parte integrante da presente Lei.
                            Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Coronel Xavier Chaves, 02 de julho de 1998.

Helder Sávio Silva
-Prefeito Municipal-
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